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[bookmark: _GoBack]ANEXO I

CHECKLIST – Termo Aditivo. Alteração de vigência e/ou de acréscimo de valor. 
Termo de Colaboração ou Termo de Fomento.

	Item
	Atos e documentos a serem verificados
	S
	N
	N/A
	Fl(s)

	1
	Solicitação formalizada pela OSC (artigo 55, da Lei n. 13.019/2014)
	
	
	
	

	2
	Cadastro da alteração no Sistema SIGEF e apresentar via SGP-e alteração SIGEF assinada e rubricada pelo Presidente da entidade
	
	
	
	

	3
	Análise e aprovação do setor técnico (artigo 32, §1º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017), com a juntada de parecer técnico sobre o aditamento que contemple as informações exigidas pela Lei n. 13.019/2014, em seu artigo 35, V, alíneas “a” a “i”, no que couber
	
	
	
	

	4
	Homologação pelo administrador público (artigo 32, §1º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017)
	
	
	
	

	5
	Indicação expressa da dotação orçamentária que cobrirá as despesas de que trata o instrumento (artigo 35, II da Lei n. 13.019/2014).
	
	
	
	

	6
	Declaração de Compatibilidade e Adequação Orçamentário-Financeira, com o fim de atender ao disposto no artigo 16, da Lei Complementar n. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal
	
	
	
	

	7
	Autorização do órgão ou entidade descentralizadora dos recursos (artigo 32, §2º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017), se for o caso.
	
	
	
	

	8
	Justificativa prévia (artigo 32, §3º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017)
	
	
	
	

	9
	Cláusula prevendo a possibilidade de alteração no Termo de Colaboração/Fomento originário (artigo 42, VI, da Lei n. 13.019/2014)
	
	
	
	

	10
	Comprovação pela OSC da manutenção dos requisitos previstos no artigo 34 da Lei n. 13.019/2014
	
	
	
	

	10.a
	Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado
	
	
	
	

	10.b
	Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial
	
	
	
	

	10.c
	Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual
	
	
	
	

	10.d
	Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles
	
	
	
	

	10.e
	Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado
	
	
	
	

	10.f
	Demonstrativo de Atendimento aos Requisitos para Transferências
(DART)
	
	
	
	

	11
	Declaração do representante legal da OSC, sob as penas da lei, que não incorre nas vedações do artigo 39, da Lei n. 13.019/2014
	
	
	
	

	12
	Informação sobre a vigência atual do termo de colaboração/fomento a ser aditado (artigo 30, § 3º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017)
	
	
	
	

	13
	Informação de que o novo prazo de vigência fixado, somado ao prazo original e aos demais que foram objeto de aditamento prévio, não  ultrapassa 5 anos (art. 30, XXIX do Decreto nº 1.196/2017)
	
	
	
	

	14
	Cópia do Termo de Fomento ou Colaboração a ser prorrogado e os respectivos Termos Aditivos, se houver
	
	
	
	

	15
	Relatório Fotográfico de bens adquiridos, se houver
	
	
	
	

	16
	Relatório atualizado da execução do projeto
	
	
	
	

	17
	Extrato Bancário da Conta Atualizado
	
	
	
	

	18
	Cópia integral do Parecer Referencial, com o despacho de aprovação do Procurador-Geral do Estado
	
	
	
	

	19
	Celebração do termo aditivo em ano eleitoral. Caso positivo, foram observadas as vedações/impedimentos previstos na legislação?
	
	
	
	

	20
	Vinculação ao processo mãe e tramitação para o Setor Competente
	
	
	
	




(* ) Leia-se: S = sim; N = não; N/A = não se aplica
A resposta “sim” autoriza a utilização deste Parecer. A resposta “não” impede a utilização deste Parecer. A resposta “não se aplica” autoriza a utilização deste Parecer.


Local, data da assinatura eletrônica.


Nome (*)
Cargo (*)
Matrícula nº (*)
(*) Dados do servidor responsável pela conferência





ANEXO II
Termo de Conformidade

DECLARO, com base no checklist de fls. xxx (indicar páginas respectivas), para todos os fins de direito, que o Processo n. xxx xxx/xxx (indicar número do processo respectivo no SGP-e) foi regularmente instruído com os documentos obrigatórios e a situação concreta e a instrução do processo estão em conformidade com a hipótese prevista no Parecer Jurídico Referencial n. xxx/202x-PGE.

Local, data da assinatura eletrônica.


Nome (*)
Cargo (*)
Matrícula nº (*)
(*) Dados do chefe do setor responsável pelos convênios e/ou
contratos administrativos no órgão/entidade








                  
ANEXO III
Termo de constatação de veracidade

DECLARO que os fatos alegados pela organização da sociedade civil como motivadores do requerimento de prorrogação do termo de vigência, conforme artigo 32, § 3º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017, são verdadeiros.

Local, data da assinatura eletrônica.


Nome (*)
Cargo (*)
Matrícula nº (*)
(*) Dados do agente administrativo competente













ANEXO IV
Autorização 

AUTORIZO, nos termos do artigo 32, § 2º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017, a alteração da vigência e/ou alteração do valor (descrever a alteração realizada) do termo de colaboração/fomento, conforme requerido pela organização da sociedade civil. 

Local, data da assinatura eletrônica. 

Nome (*) 
Autoridade competente do Órgão/Entidade (*)


















ANEXO V
Minuta de Termo Aditivo – Prorrogação de Vigência

TRANSFERÊNCIA [N. DO TERMO ADITIVO] 
PROCESSO SGP-e [N. DO PROCESSO]


[ORDEM DO TERMO ADITIVO - PRIMEIRO, SEGUNDO ETC] TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO [Nº DO TERMO ADITIVO], QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA XXX [ÓRGÃO/ENTIDADE] E A [NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.   

O   ESTADO  DE   SANTA  CATARINA,   por   intermédio   da XXX (Nome do Órgão/Entidade), aqui denominada Administração Pública, com sede na Rua XXX, n. XXX, bairro XXX, no município de XXX, Estado de Santa Catarina, CEP XXX, neste ato representado pelo(a) (Cargo da autoridade competente), (nome do autoridade competente), inscrito(a) no CPF sob o n. ( número do CPF do autoridade Competente), e a (nome da OSC), Organização da Sociedade Civil, aqui denominada OSC, estabelecida na Rua (XXX), bairro (XXX), no Município de (XXX), Estado de Santa Catarina, CEP (XXX), inscrita no CNPJ sob o n. (XXX), neste ato representada pelo(a) seu(sua) XXX (Cargo do representante da OSC), Senhor(a) (nome do(a) representante da OSC), inscrito(a) no CPF sob o n. (XXX[footnoteRef:1]), celebram o presente ADITIVO ao TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO n. (XXX) nos termos da Lei n. 13.019/2014 e no Decreto Estadual n. 1.196/2017, [citar outras legislações aplicáveis, se for o caso] e do contido nos autos do processo administrativo SGP-e [n. do processo], mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: [1:  O número do CPF das pessoas físicas deve ser mascarado, de modo a evitar questionamentos relativos a eventual irregularidade na manipulação de dados pessoais. Sugere-se a adoção do mascaramento tal como indicado, com a substituição dos seis números centrais pelo caracter ‘X’, tal como no modelo 123.XXX.XXX-45. Esse mascaramento aplica-se apenas aos dados das pessoas físicas participantes do contrato. O CNPJ das pessoas jurídicas deve ser informado na íntegra, sem qualquer espécie de mascaramento.] 


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a prorrogação do Termo de Colaboração/Termo de Fomento [indicar n.]., conforme permissão e nos termos da Cláusula [n. da cláusula] contida no ajuste original.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração/Termo de Fomento pelo período de [período de prorrogação], a partir de [data inicial da nova vigência] a [data final da nova vigência].

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração/Termo de Fomento original, não expressamente alteradas por este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela Administração Pública, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da assinatura do instrumento, conforme estabelece o artigo 30, § 2º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017.

E, por estarem justas e contratadas, assinam digitalmente o presente Instrumento, para que surta os seus efeitos legais.


Local, data da assinatura eletrônica[footnoteRef:2]. [2:  Dispensada a assinatura do ato por testemunhas com fundamento na racionalidade previstas no art. 784, § 4º, do CPC. Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: [...] § 4º Nos títulos executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura. ] 





[NOME]
CPF n. XXX[footnoteRef:3] [3:  Aqui se aplica a mesma consideração feita na Nota de Rodapé n. 6.] 

[Autoridade Competente do Órgão/Entidade]



[NOME]
CPF n. XXX
[Representante da Organização da Sociedade Civil]



ANEXO VI
Minuta de Termo Aditivo – Prorrogação da vigência e acréscimo do valor global

TRANSFERÊNCIA [N. DO TERMO ADITIVO] 
PROCESSO SGP-e [N. DO PROCESSO]


[ORDEM DO TERMO ADITIVO - PRIMEIRO, SEGUNDO ETC] TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO [Nº DO TERMO ADITIVO], QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA XXX [ÓRGÃO/ENTIDADE] E A [NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.   

O   ESTADO  DE   SANTA  CATARINA,   por   intermédio   da XXX (Nome do Órgão/Entidade), aqui denominada Administração Pública, com sede na Rua XXX, n. XXX, bairro XXX, no município de XXX, Estado de Santa Catarina, CEP XXX, neste ato representado pelo(a) (Cargo da autoridade competente), (nome do autoridade competente), inscrito(a) no CPF sob o n. ( número do CPF do autoridade Competente), e a (nome da OSC), Organização da Sociedade Civil, aqui denominada OSC, com sede na Rua (XXX), bairro (XXX), no Município de (XXX), Estado de Santa Catarina, CEP (XXX), inscrita no CNPJ sob o n. (XXX), neste ato representada pelo(a) seu(sua) XXX (Cargo do representante da OSC), Senhor(a) (nome do(a) representante da OSC), inscrito(a) no CPF sob o n. (XXX[footnoteRef:4]), celebram o presente ADITIVO ao TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO n. (XXX) nos termos da Lei n. 13.019/2014 e no Decreto Estadual n. 1.196/2017, [citar outras legislações aplicáveis, se for o caso] e do contido nos autos do processo administrativo SGP-e [n. do processo], mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: [4:  O número do CPF das pessoas físicas deve ser mascarado, de modo a evitar questionamentos relativos a eventual irregularidade na manipulação de dados pessoais. Sugere-se a adoção do mascaramento tal como indicado, com a substituição dos seis números centrais pelo caracter ‘X’, tal como no modelo 123.XXX.XXX-45. Esse mascaramento aplica-se apenas aos dados das pessoas físicas participantes do contrato. O CNPJ das pessoas jurídicas deve ser informado na íntegra, sem qualquer espécie de mascaramento.] 


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da execução dos serviços e da vigência do Termo de Colaboração/Termo de Fomento [indicar n.], além de ampliar o valor total do instrumento em R$ XXX (XXX), conforme permissão e nos termos da Cláusula [n. da cláusula] contida no ajuste original.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

Subcláusula primeira - O presente Termo de Colaboração/Termo de Fomento terá sua VIGÊNCIA prorrogada pelo período de [período de prorrogação], a partir de [data inicial da nova vigência] a [data final da nova vigência].

Subcláusula segunda - O prazo de EXECUÇÃO do presente Termo FINDARÁ no dia XXX [data final da nova vigência]. 

Subcláusula terceira – [justificar o motivo da ampliação da vigência]

Nota Explicativa: O novo prazo de vigência deve ser dimensionado considerando o tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria.
Este novo prazo pode novamente ser prorrogado, desde que, em regra, respeite o prazo máximo de 5 (cinco) anos, e poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, por até 12 (doze) meses, desde que devidamente justificado, conforme o artigo 30, inciso XXIX, do Decreto Estadual n. 1.196/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL 

O Termo de Colaboração/Termo de Fomento indicado terá uma adição de R$ XXX [indicar o valor], a ser adimplido [informar como será distribuído o valor]. Os repasses ocorrerão conforme cronograma estabelecido no PLANO DE TRABALHO aprovado pelas partes, anexo a este Termo.

Nota Explicativa: Nos termos do artigo 33, do Decreto Estadual n. 1.196/2017, a ampliação dos recursos será no percentual máximo de 30% (trinta por cento) do valor inicial atualizado do termo de colaboração ou do termo de fomento.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária: 
	Unidade Orçamentária
	Fonte de Recursos
	Natureza da Despesa

	XXX
	XXX
	XXX



CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração/Termo de Fomento original, não expressamente alteradas por este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

[bookmark: _bcruwgvi9w66]A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela CONCEDENTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da assinatura do instrumento, conforme estabelece o artigo 30, § 2º, do Decreto Estadual n. 1.196/2017.

E, por estarem justas e contratadas, assinam digitalmente o presente Instrumento, para que surta os seus efeitos legais.
Local, data da assinatura eletrônica[footnoteRef:5]. [5:  Dispensada a assinatura do ato por testemunhas com fundamento na racionalidade previstas no art. 784, § 4º, do CPC. Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: [...] § 4º Nos títulos executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura. ] 





[NOME]
CPF n. XXX[footnoteRef:6] [6:  Aqui se aplica a mesma consideração feita na Nota de Rodapé n. 6.] 

[Autoridade Competente do Órgão/Entidade]



[NOME]
CPF n. XXX
[Representante da Organização da Sociedade Civil]
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